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AUTÓGRAFOS DO PROJETO DE LEI Nº 5741-C/2001, APROVADO NA CÂMARA 

DOS DEPUTADOS EM 30/10/2007 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Serão constituídos,  mediante leis estaduais, 

municipais e distritais, Comitês de Estudos e Prevenção à 

Mortalidade Materna em todos os Estados, Municípios e no 

Distrito Federal. 

Art. 2º Esses Comitês terão por objetivo: 

I - identificar todas as mortes de mulheres em idade 

fértil com probabilidade de serem decorrentes de causas 

relacionadas a gravidez, parto ou puerpério, além das 

notificadas como maternas; 

II – investigar as circunstâncias de cada óbito, 

dentro dos primeiros 30 (trinta) dias após sua ocorrência; 

III – identificar as responsabilidades técnicas ou 

administrativas pelo óbito; 

IV – determinar a implementação de medidas para sanar 

os erros identificados, em consonância com os gestores e 

autoridades sanitárias; 

V – realizar estudos e análises; 

VI – promover atividades educativas e  de  

conscientização para profissionais e para a comunidade. 

Art. 3º Em sua composição, os Comitês terão como 

membros: 

I – representantes do gestor local; 

II – representantes do Conselho de Saúde; 

III – profissionais de saúde, da esfera pública e 

privada; 
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IV – responsáveis pelos serviços públicos e privados 

de ginecologia e obstetrícia;  

V – representantes da sociedade civil organizada. 

§ 1º Poderão ainda integrar os Comitês especialistas 

na área, professores universitários, representantes dos 

movimentos ou conselhos de mulheres, entre outros. 

§ 2º Os membros dos Comitês exercerão funções 

honoríficas, vedada a remuneração a qualquer título. 

Art. 4º É obrigatória a notificação de óbitos 

maternos. 

Parágrafo único. São considerados maternos os óbitos 

ocorridos durante a gestação até 42 (quarenta e dois) dias 

após seu término. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação. 

 

 
SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 100, de 2007 (PL nº 5.741, de 

2001, na Casa de origem), que “Dispõe 

sobre a criação dos Comitês de Estudos e 

Prevenção à Mortalidade Materna”. 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

Dispõe sobre a criação de comitês de 

estudos e de prevenção da mortalidade 

materna. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os gestores federal, estaduais, distrital e municipais do Sistema 

Único de Saúde (SUS) constituirão comitês de estudos e de prevenção da mortalidade 

materna. 
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, morte materna é a que ocorre durante a 

gestação ou em até 42 (quarenta e dois) dias após o seu término, independentemente 

da duração ou da localização da gravidez, e seja devida a qualquer causa relacionada 

com a gravidez ou agravada pela gravidez ou por medidas relacionadas a ela. 

Parágrafo único. Não é considerada morte materna aquela que, embora 

ocorra no período a que se refere o caput deste artigo, seja devida a causas acidentais 

ou incidentais. 

Art. 3º Os comitês de que trata o art. 1º terão por objetivo: 

I – identificar as mortes de mulheres em idade fértil com probabilidade de 

serem classificadas como maternas;  

II – investigar as circunstâncias de cada morte materna dentro dos primeiros 

30 (trinta) dias após a sua ocorrência; 

III – identificar as responsabilidades técnicas ou administrativas pela morte 

materna; 

IV – sugerir medidas para sanar os erros identificados, em consonância com 

os gestores e as autoridades sanitárias; 

V – realizar estudos e análises para a identificação das causas e das 

circunstâncias da ocorrência de mortes maternas e para a definição das medidas 

destinadas a sanar as irregularidades detectadas; 

VI – promover atividades educativas e de conscientização da comunidade e 

dos profissionais envolvidos na assistência à saúde da mulher; 

VII – realizar outras atividades definidas em regulamento. 

Art. 4º Os comitês de que trata esta Lei serão compostos por: 

I – representantes do gestor do SUS do respectivo âmbito de governo; 

II – representantes do conselho de saúde do respectivo âmbito de governo; 

III – representantes de serviços públicos e privados que prestem assistência 

ambulatorial ou hospitalar à saúde da mulher; 

IV – representantes da sociedade civil. 

§ 1º Poderão integrar os comitês: 

I – especialistas em áreas relacionadas com a assistência à saúde da mulher; 

II – profissional de saúde especialista em saúde pública; 

III – professores universitários envolvidos com a assistência à saúde da 

mulher; 

IV – representantes de movimentos ou conselhos de mulheres; 

V – outros, definidos em regulamento. 

§ 2º Os membros dos comitês exercerão funções honoríficas, vedada a 

remuneração a qualquer título, exceto o ressarcimento de despesas decorrentes do 

exercício da função, definidas em regulamento. 

Art. 5º A morte materna é evento de notificação compulsória. 

Parágrafo único. O regulamento definirá o agente responsável, bem como o 

meio apropriado e os demais procedimentos que deverão ser observados na 

notificação. 
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Art. 6º Deixar de notificar morte materna constitui infração à legislação 

sanitária federal e sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 6.437, de 20 de 

agosto de 1977. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua 

publicação. 

 

Senado Federal, em 29 de março de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º  As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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